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L I V R O  D E  D E C R E T O S

* D E C R E T O  NO 2,718 *

d i s p Pe sobre abertura de credito  a d i c i o n a l . SUPLE
rnENTAR.

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorenay usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei f

D E C R E T A  :

Artigo Ia - De conformidade com a Lei n® 1.811, de 01/06/89, 
fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de 
Contabilidade, um crédito adicional, suplementar, 
na importância de NCz$ 7.344,41 (Sete mil, trezen 
tos e quarenta e quatro cruzados novos e quarenta 
e um centavos), destinado a atender a seguinte d£ 
tação orçamentária:

2 EXECUTIVO
2.1 Dependências do Executivo
4000 Despesas de Capital
4100 Investimentos
4192 Despesas de Exercícios Anteriores NCZ$ 7.344,41
FP 03.07.021.2.06 - Despesas Diversas
Artigo 2® - 0 crédito de que trata o artigo anterior será co

berto com os recursos provenientes da anulação pa£ 
ciai da seguinte dotação orçamentária:

2 EXECUTIVO
2.1 Dependências do Executivo
4110 Obras e Instalações NCZS 7.344,41
FP 08.42.188.04 - Construção de prédios escolares-Ensino Re

gular.
Artigo 3® - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu- 

blicaçao, revogadas as disposições era contrario.

P.M. de Lorena, 01 de junho de 1989.
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